
forme as suas possibilidades, e pelo contr.0 o fará logo o d.° Cap.m 

a saber em Camara p." se proceder contra os d.08 moradores a prizão 
e mais penas que o cazo pedir conforme a sua rebeldia. 

= 11 = 

E porque poderá succeder que nos Quilombos dos ditos escravos 
fugidos, se achem também algum foragido 
ministrado, ou outra pessoa liberta em tal caso esta 
conduzida á Cadea e todas as armas, que se acharem 
no d.° Quilombo a que não no, ficarão 
sendo dos Capitaens da deligencia mente não 
lhes pagando os taes foragidos os emolumentos conforme este Regi-
mento. 

E nesta forma houverão os fitos Officiaes 
Regimento por acabado, firme 

acharão estar muito conforme 
podia ser, conforme o estado 
se cumpriSse e guardaSse como 
deSse o traslado delle aos Cap.es 

varem como nelle se declara 
lhe darão todo o vigor e cumprimento como nelle se declara, de 
que mandarão fazer este termo que aSsignarão, eu Antonio de Freitas 
Branco Escrivam da Camara que o escrevy / / Siqueira / / Crasto 
/ / Oliveira; Bueno / / Pereira / / Está conforme / / Thomaz Pinto 
da Silva / / 

Para o Prov.or da Fazenda Real desta Cap.,ia 

Remetto a Vm.cê os papeis de que faz menção a sua carta, e 
constão da Provizão da Junta da Real Fazenda de Minas Geraes, 
porque a Vm.cê participa ter rematado o Cap.m Manoel de Araújo 
Gomes, Bernardo Gomes Costa, e o Cap.m André Pr.a de o 
contracto das entradas de todas as Minas, em que se comprehende 
também as desta Capitania. Porem da condição l . a 

diz que per contratadores todos os direitos que a este . . . . 
custumão pagar por entrada dos cam.os 

forem para quaesquer Minas que da 
-. haver no tempo do seu contracto 

obrigado a dizer a Vm.cê que deve fazer saber naquella . . . 
. . . . de onde emanou a d.a rematação, que tenho 
cogitado o Descobrimento do noticias que ha pode aconte-
cer se achem Minas que ainda as descobertas 
nem intentadas as terras de que se faz a 
d.a Re produzem humas taes entradas, que 

quaesquer daquellas, q capitanias 
deste Brazil condição, para que tempo . . . 
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conSigão os d.os Descobrimentos, não vir em duvida, o 
que se deve entender a este respeito, como também se dar anteci-
padamente conta a S. Mag.e, e se saber a sua Real Resolução 
emquanto hé tempo, e senão segue ás partes prejuizo algum, e disto 
mesmo faça Vm.cê cientes aos d. tos Rematantes, para eu ver toda 
a questão de duvida que poSsa haver de futuro. Deos gd.e a 
Vm.cê S. Paulo a 10 de Junho de 1769 / / Dom Luiz Antonio 
de Souza / / Sr. Provedor da Fazenda Real José Onorio de Valadares 
e Aboym / / 

Carta q mandou o Prov.or da Fazenda Real a S. 
Ex.a de que acima serve de Resposta 

Illm.° e Exm.° Sr. = Como me vejo obrigado que me faz 
o Cap.m Antonio Frz do Valle para rador dos Rematantes 
do contracto das entradas de todas as Minas, para lhe dar poSse e 
cumprir ao d.° contracto pelo que respeita a esta 
Capitania em virtude da Prov.am q me entregou da Junta 
da Real Fazenda de V.a Rica em nome de S. Mag.e, 
. . . possa dar execução, sem q V. Ex.a me 
Provizão e condições q tem eu 
lhas mostrar p.a ver. Rogo a V. Ex.a de S. 
Mag.e me faça a mr.cê dar papeis 
para lhe dar cumprimento, e que não tenhão os contratadores pre-
juizo na demora p.a que não venha a cair sobre mim. Deos g.de 

a Vm.cê São Paulo a 9 de Junho de 1769 / / Jozé Onorio de 
Valadares e Aboym 

Para o Comd.e da Praça de Santos 

Remeto a Vm.cê cartas p.a o S.r vice Rey, as quaes Vm.cê 

fará inviar na embarcação que estiver mais prompta a partir p.a 

o R.° de Janeiro e no cazo que haja de demorar-se vm.cê a fará 
abreviar, porque he importante que as d.as cartas cheguem á mão 
do d.° Senhor com pequena demora. 

Tanto q Vm.cê receber esta procurará escolher entre os 
Soldados dessa Praça e dos destacamentos das Fortalezas até 15 
ou 20 seguirem p.a o Sertam e se houver Voluntários q queirão ir 
p.a esta delig.a por Sua vontade os prefirirá: Esta deligencia faça 
Vm.cê sem perda de tempo p.a q logo venhão p.a cima os d.os soldados 
e ao depois mandará Vm.cê o Mapa do estado em q fica a Tropa 
p.a se darem as providencias neceSsr.as. 

Irá Vm.cê peSsoalm.,e vizitar as Fortalezas e os armazeis dellas 
e notará Vm.cê com gencia tudo o que 

possa faltar, ou ser precizo p.a o 
da sua defença, vendo Vm.cê a Artilharia por vendo 
as que neceSsitão de ser broqueadas p.a ferrugem, 

3 8 — 


